
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo~ 

LEI N° 5718/2000 
de 07 de agosto de 2000 

"Altera a redação do parágrafo único do artigo 5° da 
Lei no 5617, de 3 de abril de 2000". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o. O parágrafo único do artigo so da Lei no 5617, de 3 de abril de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Quando houver situações excepcionais e temporárias, os 
integrantes da Guarda Civil Municipal poderão ser convocados para prestar 
serviço extraordinário. // 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José os Campos, 07 de agosto de 2000. 
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Registrada na Divisão de Formali a ão e Atos da 
Jurídicos, aos sete dias do mês de agosto do jl Je ois mil. 
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